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MINISTERIO DADEFESA NACIONAL
EXERCITO PORTUGtJES

COMANDO DO PESSOAL
UNIDADE DE APOIO

CONTRATO N. 009/2025

Prcslaço de Serviços de Manutençäo do Sistenia UPS existente na Unidade Mifitar Laboratorial
de Defesa Blológica e Qulinica (UMLDBQ)

Ao vigésitno quinto dia do inés de fevereiro de 2025, paIns 11:00 horns, nas instalacôes da Unidade de Apoio

do cornando do Pessoal, silo in Run Rodrigues de Freitas em Vita Nova de Gala, reunrarn as panes

outorgantes do presente concrato abaixo identificadas e doravante designadas par:

Primeiro Oulorgante:

Exército Porluguês — Unidade do Apolo do Cornando do Pessoal, , NIPC 600021610, coin sede em

Quartel da Serra do Pilar, Rua Rodrigues de Freitas, 4430-211 Vim Nova de Gala, representado nopresente

acto palo Exino. Comandante da LJnidade de Apoio do Coinando do Pessoal, N1M

no usa de competéncias conferidas nos tennos do Despacho de

subdelegaçao de coinpeténcias n° 7798, de 02/04/2024, do Exmo -

publicado na II Sére do Dikio da Repüblica, coin a

n°!36,em 16/07/2024.

Segundo Outorgante

Schneider Electric Portugal, Ldn, NIPC 500281858, corn sede na Av. Do Forte, n°3, Ediflcio Snécia IV

— Piso 3,2794-038 Carnaxide, representada no presente acto por_

portaclora do cc , a , porladora do cc ,com

poderes pam outorgarern o presente contrato, no abrigo do disposto na Conservatória do Registo Cornercial

de Lisbon.

E celebrado a reciprocainente aceite a presente contrato destinado a serviços de inanutenção do sisterna UPS

- fonte de alimentaçâo inintemipta, existente na UnMade Militar Labomatorial de Defesa BiolOgica a

Quirnica, no rnontante global de €1.065,I8 (ml!, sessenta a cinco euros a dezoito céntimos), IVA incluido a

taxa legal em vigor de 23%, a qua se regepelas seguintes cláusulas.
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ClAusula 1.’
Objeelo do Contrato

I - 0 presente contrato tern pot objecto a prestaço do serviço do manutençao ao sistema UPS, preslado polo
Segundo Outorgante ao Prirneiro Outorgante Unidade Miltitar Laboratorial de Defesa Biolégica e
Quimica (UMLDBQ), em confomiidade corn a proposta apresentada peio Segundo Outorgante, coin a
referenda ORC 002008998 1/02/2024/EDOI, em anexo ao presente Contrato e que dole In patio
integrante.

2. 0 cqtiipamento UPS (Uninterniptible Power Supply) o sisteina do alimentaço secundArlo (IC onergia
elélrien que entra em aoçho, alimentando os dispositivos a ole ligados, quando hA inlerrtipçao 10

ionieciincnto de energia piirnAria, existontc ia UMLDBQ, comprccnde as seguintes valéncias:
a) os serviços objecto do prescnle contrato, executam-se no âinbito da manutençâo preventiva -- Piano

Plus, referéncias WADVPLUS-EZ-30 e WUPGEAA-UG-0I;
b) conlenipla sorviço de manutençAolassistënoia ao equiparnento Easy UPS 38 3OkVA de refertacia

E3SUPS3OKI-}131 (S/N 9E190971 427);
o) o pIano contiatualizado prove:

I. 2 (duas) retinas do manutençAo pievenliva, caracterizadas por:
Limpeza total da UPS (eletrénica e baterias)

) Leitura e i-egisto do histOnco da lista do alannes
Veriflcaçao dos parAmetros

> Ensaio dos Led’s do painel do comando e do tetecornando
Coatrolo da temperatura do local do instalaçAo

> Reset dos alarmes
)> VerificaçAo da interface do contactos livres e pot-ta de sAne
> Bypass — VenficaçAo da comutaçAo rede/ondulador
> Bypass - VeriflcaçAo da redundAncia, so sistema parable

VerilieaçAo dos condensadores AC e PC
Leituta c/eu reajuste da tonsAo A saids
VcniflcaçAo da frequCncia do saida

)> VcriticaçAo do sincronismo coin a redo;
ii. I (unia) visita de nianulenção preventiva, caractenzada per:

Visita do manutcnçAo preventiva 6 efetuada, eni liorAno iUl, das 9:00h As 18:OOh do sogunda a

sexta feira

)> SuporteTéonico 8x5 (9H as 1811): 210608686

>> Email: assistenciatecmca@seoonl
Upgrades do Software/Firmware

> Entrega do rolatAHo apAs a intervcnção
> Ecostruxure iT FREE - app gratuita (clctue o sou registo www.ooostnixureitooni)

inolul 20% do desconto deslooaçoos C flihO (IC obra

Lnclui 20% do dosconto a fonieciniciito do peças

Inolul 20% do desconto no fomeciinenlo do hatenas e instalaçAo das mesinas
- l’i oitdade no fotneeiineuo do Peças do Reseivi

d) a assistëncia ao equipamento idoittifloado 3m allnea antoroi-, etA oomo tempo do rosposla ciii caso

do avania o dia ütd seguinte (NBD), ião conlemplatulo sAbados, doiningos o feriados, ou Iota do

lior,io laboral attics das 091i00 e depois das lSliOO;

a assistAncia, em oaso do avara ao equipanlonlo tiPS, poderA nAo implioardeslooaçno no local,
case seja possivol resolver ou diagnosticar toleforticatnente corn o tCcnico credonoiado;

e) qualquer comunicacAo/suporte iCenico pode ser felts atravAs do:

i, (delano 210 608 686, das 09h00 As l8liOO

ii. e-mail assistenoia.tecnica@c2nl
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iii. app Ecostruxure IT FREE # (efectuando registo cm www.ecostruxurciLcom); -

3. Após a realizaçAo do visita, é facultado pcio Segundo Outorgante no Primeiro Oulorgante, relatérlo do

inlervençäo ao equipamento. —

4. Todas as peças de substituiçao ou rnateriais consumiveis coma plUms, são entendidos como não fazendo

pade do presente contrato, sendo objecto do apresentaçAo de orçamento pain efeitos do aceitaçao/análise

do Prirneiro Outorgante.

Cláusula 2.
Prcço contratual e condiçoes de paganiento

I. 0 prcço coniratual do prosente contrato pam o Piano Standard é de €866,00 (oltocentos o sessenta e seis

euros), ao qua! acrcscerá o WA a taxa legal em vigor do 23%, no valor de €199,1S (cento e noventa e

novo cures e dezoito céntimos), o quo totaliza o valor global do €1.065,18 (mil, sessenta e cinco cures e

dezoito céntirnos), corn periodicidade de facturaçâo semestral

2. 0 pagarnonto, será efectuado no prazo do ate 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da entrega da

factura, devendo as rnesrnas ser aprosentadas corn unia antecedência minima do 30 (tnnta) dias Ateis, em

relação a data do respectivo vencimento.

3. Para efeitos do pagantento, a(s) factura(s) deve(rn) ser enviada(s), para a morada da Unidade do Apoio

do Comando do Pessoal - Secçao do Loglslica - Quartel do Santo Ovideo - Praça da Repüblica - 4099-

037 Porto.

4. Não ha lugar a rcvisão do pieces pot variaçào cainbial, econérnica dos fatores e dos rneios do produção,

dentrodopróproano.

5. 0 preço deste contrato será revisto anualinente, em ftinçao da inflaçao ouicial, anunciada polo l.N.E. e

repoiiada no ano anterior, on outra, dosde quc acordada pelas patios.

6. Em caso do atraso no pagamenlo per party do Prirneiro Outorganie, confonne estipulado eni diploma

que estabelece as nonnas do execuçao do orçarnento do estado, o Segundo Outorgante tern direito no

pagainento do juros do more sobre o montante em divida a taxa legalmenie (ixada pars o ef&to pelo

perlodo correspondente a mom, nos ternios do artigo 326.° do CCP.

7. Os pagamontos ao abdgo do presonto contrato serão efetuados após a verificaçäo dos fonnalismos legais

em vigor pam o processamento das dospesas pñblicas.

Clóusula 3.’
Prazo do execuçâo dos serviços I Iniclo da Vigéncia

I. 0 serviço objocto do prosonto contrato tern duraçao do 12 (doze) moses, iniciando-se a sun vigéncia aOl

do rnaiço do 2025 e corn terminus a 28 do fevereiro do 2026,

2. No final do prazo reforido no porno antonoi; e inedianto apresentaçäo do proposta do Segundo

Outorganto comunicada no Primeiro Outorgante corn uma antecedéncia minima do 60 dias em relaçào

ao ténninus do contrato, depths do acoito polo Pnmeiru Outorgante, esto contrato poderá 5cr renovado

per igual periodo, aiCao rnáxirno doduas renovaçôes consecutivas.

3. A data da realizaçâo dos services sera comunicada polo segundo outorgantc, apes solicitaçäo dos mosinos

polo primeiro oulorgante, através da tinidade Militar Laboratorial de Defesa Bioiógica o Quimica

(UMLDBQ).

Cláusula 4.’
Local do prestação dos services

Os sen’iços objecto do presonto contrato, seräo ofetuados nas instalaçâes da Unidade Militar Laboratorial

do Defosa Hiológica e Qulinica (UMLDBQ), sita pa Avenida Dr. Aliredo BensaOde, Edificio do

Laboratório Militar, 1849-012 Lisboa
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Cláusula 5. 1
Obrlgaçoes dos Oulorgantes

0 Prirneiro Outorgante, obriga-se a perniitir o acesso do pessoal da Schneider Electric, Lda ao local

dentificado no nürnero anterior en fornecer lodas as condiçOes logislicas indispensáveis a prestacâo dos

serviços objeto do presente contrato.

a) Constituern obrigaçOes do Prirneiro Outorgante:

Pagar, no prazo acordado, as facturas ernitidas peio Segundo Outorgante.
ii. Nornear urn gestor do contrato, responsável pela geslão do contrato celebrado e cornunicar

quaisqueralteraçOesdessa norneaçao.
iii. Monitonzar a prestaçâo dos scrviços, no quo respeila no cumpriniento <las caractoristicas

técnicas, ainbionlais, segurança, prazos de ontrega e requisilos do fonlecilnento.
iv. Unizar os docunientos cedidos peio Segundo Outorgante apenas pam os fins a quo so deslinam.

2. A Schneider Elec(dc, Lda comprornete-se a desenvolver todos os (rabalhos neccssArios dentro do Iiorärio
normal do expediente do Prirneiro Outorganle, salvo so oslo orilcndcr quo os referidos trabaihos colidenl

corn a oxpioraflo do equiparnonto. Nesles easos a dam e horn cleverno sot previameiilc acordadas.

a) (Jomunicar no Pnrnoii-o Outoigaiite, logo quo leiiha conhocimento, qualquer facto quc tonic total on

parcialmente impossIvel o fornecirnonto dos scrviços objeto do presente contrato on o cuinpriniento

do qualquer oulrn das suns obrigaçôes nos lennos do conlrato celebrado corn o Prirneiro Oulorgante.

b) Näo subconlratar, no todo ou em paite, a excctIço do objecto do contrato, sen prévia aulonzacao

do Prirnoiro Outorgante.

c) Coinunicar qualquer facto quo ocorra duranie a exocuçào do contrato o quo altero, designadarnonte,

a sun denorninaçâo social, os Sons represontances legais, a sun situaçâo juddica on a sun siluncâo

cornercial.

d) Mantor sigilo e garantir a confidoncialidade, no divulgando quaisquer infonnaçôes quo obienliatu

no árnbho da fonnaçâo e dci execuçao do coniralo, nern utilizar as mesmas pam fins athoios âquela

execuçào, abrangondo esta obdgaçao todos os Sons agonies, funcionános, colaboradores ou tercoiros

quo netas so encontrern envolvidos.

e) Possuir todas as autonzaçöes, consenlirnontos, aprovaçocs, registos e licenças ncccssános pam o

poitlual ctiiiipiitnento das obngacôcs assuinidas no coiilralo.

ClOipsulu 6.
Força Maior

Não podoin scm inipostas penalidades Schneider Electric, Lda, acm é havida corno incumnpninenlo, a

näo realizaçâo pontual das prestacöes contratuats a cargo do qualquer this pades quo rosulte dc coso do
Iorça major, entendendo-se corno ml, as circunstâiicias quo iinpossibiliiem a rospootiva realizaçäo,

alheias a vonlode da patio afoctada, quo eta nao pudesse conhecer ott prover a data da ceiebniçño do
contrato e eujos cfeitos nâo the fosse mazoavelmonle oxigivel coilloniar ott evilar.

2. Podenl constituir força major, so so verificarern os requisitos do nUtnero anterior, designadanienle,
troniores do lena, nundaçöes, incëndios, cpidcmias, satiotagens, graves, enibargos on bloqueios

i nlomacional s, actos do guena on tel i-otistno, moti is e dctcnninaçâcs goveniamentais ou ad ni rust alt vas
injunhivas.

3 Nño conslititein foiça rnaior, decignadarncnlo:
a) Cirounslânctas gut náo constituani lbrça major l) OS suboopitiatactos da Schneider Electric, Lda,

la patio eni que intorvetihatn;
b) Groves ou conflitos laborais limitados ñs sociedados da Schneider Electric, Lda on a grupos cit

sociedades em quo oslo so integre, bern conio a sociedados ott gmpos do sociodades dos sotis

subcontratados;

c) Dotcnninaçôes govomnamontais, adnuinistrativas ou judiciais do natureza sancionatdria ou do outra

forma rosultantes do incumprinuento pola Schneider Electric, Ma do devotes ou onus quo sobre do

recaiarn;
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d) Manifestaçôes populares devidas ao incumprirnonto pela Schneider Electric, Lda do nonnas legais;

o) Incndios on inundaçöes corn origorn nas inslalaçôes da Schneider Electric, Lda cuja causa,

propagaçAo ou proporcôes so devam a culpa ou negligéncia sua ou ao incumprirnento do normas do

segurança;

o Eventos quo eslejam ou dovani estar cobertos por seguros

4. A ocorréncia do circunstáncias que possarn consubstariciar casos do força rnaior deve ser irnediatamente

cornunicada a oulra parte

5. A força maior detennina a prorrogação dos prazos do cumprimonto das obrigaçOes contratuais afectadas

polo periodo do tempo, comprovadarnonto conospondento ao impedirnonto resultante da força maior. -.

Cláustda 7

Resoluçäo por parte do Priineiro Oulorgante
Scm prejuizo de outros fundamentos do rcsoluçao provistos na lel, a Pdrneiro Outorgante pode resolver

o contrato, a titulo sancionatório, no caso do a Schneider Electric, Lda violar do fonna grave on reiterada

qualquerdas obrigaçöes quo Ihe incumbent

2. 0 direito de resoluçäo exerce-so mediante deciaraçào enviada a Schneider Electric, I.da e no detcmiiia

a repetiçào this prestaçôesjá roalizadas, a monos que cal soja delerminado polo Primeiro Outorgante.

Cláusula 8.
Resoluço por panda Schneider Electric, Lda

3. Scm prejuizo do oulros firndamentos do resoluçäo previstos na ci, a Schneider Electric, Lda poclo

resolvero contrato quando:

a) Qualquer inontatite quo Ihe seja devido, esteja em divida ha mais do sek nieses, on quando o

montanle em divida exceda vinte e cinco por yenta do preço contratual, oxcluindojuros

2, 0 direito do resoluço 6 oxercido mediante declaraço enviada ao Primeiro Outorgante, quo produz

ereitos tnnta dias após a recopçäo dossa declaraçào, salvo so oslo Oltirno cumprir as obrigaçOes cm atraso

liesse prazo, acrescidas dosjuros do morn a quo houver lugar.

3 A rcsoluçâo do contrato nos toniios dos nCimeros antenores, näo detennina a iepetiço das prestaçoes jA

roalizadas pela Schneider Electric, Lda, cessando, porém, codas as obrigaçôes dosta ao abrigo do

conlrato, corn excepçño daquelas a quo so rofcre a ailigo 4440 do Código dos Coniratos Ptblicos.

Cláusuta 9.
Tratamento e Protecçflo de Dados J’cssoais

0 Segundo Outorganic, comprornctc-se a assogurar o cumprimento das obngaçoes decorrentes do

Regtilainento Goral do Pi-otecço do Dados (doravante designado RGPD) — Regulanionto (liE) 2016/679

do Parlamento Europeu edo Consolho do 27/4 do 2016, da Lel fl.0 58/2019, doS do agosto, quo assegura

a execuçao, an ordein jundica nacional, do Regulameitto (UE 2016/679 do Parlamonto edo Conscllio,

do 27 do abril do 2016, relativo a pt’otecçâo das pessoas singulares, no quo diz respeilo ao tratamento do

dados possonis, livre circulaçào desses dados, o demais legislaçao quo Ihe soja aplicávol rolativa a

dados possoais, duranto a oxecuçäo do contrato, assim coma, após o bmw da vigéncia do periodo de

exccuçäo contratual, dosignadamonto:

a) Utilizar as dados possoais a quo tenha acesso, on quo lho sojamn transmitidos polo Pnmoiro

Outorganto, nlica e oxclusivainente pam as finalidados previslas no conirato;

b) Manter Os dados possoais estritainonte confidenciais, cumprindo o garantimido o cumprimento do

dover do sigilo prolissional relativamonto aos inosrnos;

c) Cumprir quaisquor rogras relacionadas corn o tmatamento do dados possoais a quo o Primeiro

Outorgante esteja cspecialmcnte vinculado;

d) Pôr em prAtica as medidas ttcnicas e organizativas necessárias a protecco dos dados possoais

tratados porconta do Prirnoiro Outorgante, nomeadamonbo contra a rospoctiva destmuiçüo, acidental
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on ilicita, a perda acidenial, a altcraØo, a difijsño ,ou o acesso não autorizados, bern como, contra
qualquer oucra (‘anna de tratarnento 11db dos mesmos;

e) Presiar ao Prirneiro Outorgante, toda a colaboraçâo de que este carcça pam eselarecer qualquer
questño relacionada corn o Iralaniento de dados pessonis, electuado ao abrigo do contrato;

0 Manier o Prirneiro Outorgante infonuado em relação no trataniento de dados pessoals, obrigando-se
a cornunicar de imediato qualguer situaçáo que possa afectar o tratamento dos mesmos, on que, de
algum modo, possa dar odgern ao incutnpiirnento das disposiçöes tegais em mattria de protecção
de dados pessoais;

g) Asscgurar o cuniprimento do RGPD, e denials legistaço refativa A proiecção ne dados, For todos os
seus colabomadores, incluindo toda e qualquer pesson singular, on colectiva que presie sciviços no
Scgutido Outorgante, designadamenie, representantcs legais, trabaltiadores, prestadores de scrviços,
procuradores e consuliores, indeperidenteinente da natureza e validade do vinculo juridico
estabelecido ernie o Segundo Outorgante a o referido cotaborador;

Ii) Assegciiar que as possoas autorizadas a unbar Os dados pessoais, asst,nliram tim comproniisso de
confldencialidade, on cstAo sujeitas a adequadas obr gaçOcs legais de confidencialidade;

I) Nño copiar, rcproduzir, adaptar, iuiodificar, alterar, apagar, desiniir,difijndir, transniitir, divulgaron,
por quatquer outra foriiia, cotocar A disposiço de terceiros os dados pessoals a que tenlia acesso,
on que the sejam lransmitidos pelo Pnmeiro Outorgante, ao abrigo do contrato, cxccpto guando tat
the tenlia skb expressamente coniunicado, por escnto, por esie, on quando dccons do cumprimento
de utna obrigação legal;

j) Adoptar as niedidas de scgumança previstas no artigo 32° do RGPD, que assegureni a
confidencialidade, a integridadc, a disponibflidade e a resilfénela dos sistemas e serviços de
tiatainento de dados pessoals, a ituplementar urn processo pal-a testar, apreciar e aval jar rcgulartnente
a eficAcia destas inedidas;

k) Prestar a assisténcia necessfrma no Priineiro Outorgante, no sent do de permitir qua asia cumpra a
obiigaçüo de dar resposta nos pedidos dos titulares dos dados, tendo ciii vista o exerclcio dos direitos
pevistos no RGPD, nonieadarncnce o direito de acesso, mectificaçao, oposicáo, apagamento,
IiniitaçAo e polabilidade dos scus dados pcssoais

I) Onrantir a eficAcia de nlCcanisnlo de notificaçao efeeuivo, em caso dc violação de dados pessoals,
pain efeitos (10 etunpnrnento do pi-evisto no ailigo 33° do ItGPD.

2. C) Scgundo Oulorganie, serA insponsAvel For qualquer plejilizo ciii qite o Pn,neiro Ouiorgante venha a
inconer, em consequöncia do Iratainenlo dc dados pessoais, por patle do inesmo c/on dos seus
trabalbadores, colaboradores, presiadores tie serviços, on fonieccdores, en) vioIaço das normas legais
aplicveis.

3, Os dados pessoals a tratar no âmbito do contrato deconente do presente contrato, são os previstos no n.°
I doartigo4°doRGPD.

4, 0 tratarnento de dados pessoals a reatizar pelo Segundo Outorgantc, é efeetuado de acordo coin as
instruçâcs do rcsponsAvet palo tralaniento cit dados, on seja, o T’iiineiro Outorgante.

5 0 Segundo Outorgante, deve dectarar, sob coinpioniisso do bourn, quc possni as coiidiçOes necessArias
c suficieiitcs A execuçAo das inedidas técnicas C organizativas previstas no RGPI).

6 Para os devidos eleitos, divutga-se 0 nome e o contacto do ElicaiTegado de Protecçño (le Dados do
i’iitneiro Outorgante, endcreço eicctrónico: — &iexeiciiopt.

ClAusula I 0,’
Cessno cia pnsiçao contratuni

0 Segundo Outorgante, nAo poder ceder a sua posiçAo contratuaf, on qualquer dos direitos e ohrigaçöes
decorrentes do contrato scm autorizaçAo do Puirneiro Outorgante.

2. Para efeitos da autodzaçAo prevista no nOmero anterior, deve:
a) 5cr apresentada palo eessionário coda a documentaçAo exigida ao Segundo Outomgante 110 presente
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procedimento. -

ii) 0 Primeiro Outorgante apreciar, designadarnente, se o cessionário náo se encontra em nenhuma

das situaçôes previstas no artigo 55.° do CC?, c se o mesmo tern capacidade técnica e financeira

pam assegurar o exato e ponwal cumprimento desle procedimerdo.

Cléusula 11?
Cláusula Pcnal

1. 0 incuinprimento contratual, determina a aplicação de sançOes por parte do Primeiro Outorgante, nos

tenuos do disposto no artigo 329.° do CCP,

2. Se1 por causa que lie seja iniputável, o Segundo Outorgante no cuenprir de forma exacta e pontual as

obrigaçôes contratuais, on parte delas, por facto qua the seja imputável, deve o Primeiro Outorgante

notificar o Segundo Outorgante pam o cumpritnento das mesnias no prazo de 48 horas.

3. Mantendo-se a situação de incumprimento, apôs undo o prazo referido no nürnemo anterior, o Primeiro

Outorgante 1,ode resolver unilateralinente o contrato corn lbndainento em incumprimento contmattial

definitivo, nos tennos do disposto no artigo 3330 do CCP.

4. A resoluçüo do contrato näo prejudica a aplicação de qunisquer sançOes, nos tennos do ailigo anterior. -

Clusula 12.’
Garantia e Asslsiêiicta Técnica

1. 0 Segundo Outorgante garantirá, scm qualquer encargo pam o Prirneiro Outorgante, os serviços

fornecidos, corn integral respeito por todas as suns caracteristicas, pelo prazo legal em vigor.

2, São excluldos da garantia dos serviços prestados, todos os defeitos que notoilarnente resultem de ma

utilização, de urna utilização abusiva on de negligéncia do Prirneiro Oulorgante, bern corno lodos os

defeitos resultantes de fi’aude, açAo de terceiros, de case fortuito on de força major.

3. 0 Segundo Outorgante deveré fomnecer os serviços de acordo corn as especificaçoes técnicas dos

equipanientos e na quatidade requerida pelas leis do mercado.

4. Em caso de anornalia detectada no objecto do contrato, o Segundo Outorgante compromete-se a intervir,

scm prejuizo do direito aos honorános devidos, no caso de a anornalia resultar de facto irnputávcl ao

Primeiro Outorgante, no liavendo, contudo, direito a honorários, caso a anomalia i’esulte de facto

inpulével ao Segundo Outorgante, na medida em que csta pudesse ser evitada aquando rim realizaçào das

inaniitençôes preventivas mensais realizadas.

Cldusula 13.’
Ilesoiuçäo do contrato

I. 0 incumprimento, por urna das pades, dos deveres resultantes do presente contrato confere, nos temios

gerais de direito, a outm pane, o direito de resolver o contrato, sem prejtuzo das correspondentes

indcmmnizaçôes legais.

2. A rescisão do conhrato näo prejudica o acionainento das penalidades l’evistas na Clausula 53 do presenle

conirato,

Cláusula 14.’
Foro cornpe’tWt’ tt

I. 0 Segundo Outorgante, declama aceitar seni reservas o presente contrato definitive, em todas as suns

cláusulas econdiçôes, de que tern perfeito conhecirnento

2. Para resolução de todos os litlgios decolTentes do conhrato, flea estipulada a coinpeténcia do Tribunal

Administrativo e Fiscal do Porto, corn expressa renüncia a qualquer outro.

elgustila 15.1
Eficicia do CoNtrato
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o presente contrato eomeça a produzir efeitos após a sua outorga e subsequenle ernissão de Requisiçào pcla
Secçdo Logistica da Unidade do Apoio do Cornando do Pessoal, onde constarA o nürncro do correspondente
comprornisso financeiro associado no prescott encargo financeiro, ernitido pelo sisterna SIC em uso no
Exército, tendo a vigência quest refere na Cláusula Ye extingue-se corn o seu cumprirnento.

CI4usuln 16.’
RegIme aplickvel

Semprejuizo do disposto nopresenteclausulado, o regirnesubstantivo doseontratosadministrativos, previslo

na Pane ill do COdigo dos Contratos Páblicos, é diretarnente aplieávcl A execuçAo deste contrato, assim 001110

outras disposicôes legislativas e regulatnentos quando aplicAveis.

ClAusula 17.’

Comproniisso ambiental e Medidas 1?itossanltArlas e do Segurança
Na oxeeiiço do contrato, o Segundo Outorgante ptignar pelas inelliores prAticas ambientais e do scgurunca
quo possa dcscmpenhar, inerentes no ctlmprilucnlo da sun proposlo, no cstrito cuinpnmento da diversa
legislaçAo ainbiental aplicAvel, assirn coino, o plasinadona.Resoluco do Coaiselho de Ministros n°l 32/2023.

Clãtnula 18.’
Cestor do Contrato

Nos (tonGs do artigo 290’-A do CCPo gestor do contrato norneado pela entidade adjudicante sc’ 0

NIM , cuo cndercço de coireio eletrénico é

@excrcito.pt.

ClAusula 19?
DisposiçOes finals

I. A deciso de contralar o fornecimento dos bells e scrviços objecto do picsciile conlrato foi fonnalizada
através do meti Despacho do 03/0212025, exarado no abrigo das competéncias legalmente conferidas por
Despacho do rxinofl, —

2 0 ptocedmu.nto do pie eontraual adoptado pant a presente aquisiçao, fbi o piocedimento do Ajuste
Direto Regime Simplificado, conforme o disposto no artigo l2 do CCP.

3 0 pieço contiatual-do piesente contnto e de €866,00 (-ottocentos e sescenta e sets cmos), 90 qual
acrescerA o IVA A taxa legal cm vigor do 23%, no valor do €199,t8 (cento C noventa C love etiros C

dezoito cthilimos), o quo totaliza o valor global do CI.065,18 (mu, sesseitta e cinco euros e dezoito

cCntiiiios).

4. Os encargos Ii ianceiros assumidos pelo Pñineiro Outorgante no Ambito da execuçAo do presente cont rato

sero supoilados por coma das verbas consiguadas no Orçainemo (To MiinsCno da Defesa Nacional do
202502026 Itein-financuiro: 1102.02.19.C0.00 - AssistCncia TAcnica outros, do qual setA emitido
colIlproiIlisso flnancciro e logislico em 510 (Sistenia hltcgnado do GestAo em uso no ExCtcito

PorluguCs).
5. 0 prcscilte contrato constitui o acoido total e completo entre as duas panics ‘rodas as modificaçôes ou

emendas devem sen feitas porescnto, nuineradas sequencialmente, identiflcadas, aprovadas e assinadas
por ambas as panics, pat-a quo tenham poder deobrigar as patios.

6 Sc qtialqttei disposiçao dcste contiato for anulada, as itsianics disposiçôcs tAo scrAo afectadas pela

relëridn aiiulaçao, licando todas elas cut vigor Anibas as pa’ los coiltIatantes acordanl, en ml caso,
substituii as disposicAes anuladas por outras vAlidas, equivalentes As substilnidas

7. Sempre quo o Segundo Outorgante so faça representar nos abs nelacionados pela execuçAo deste
contrato, é exigivol a apresentaçAo do documenbos donde constem os podercs coiifeHdos para o efeito ao
representante. Scm embargo, todos os abs do mesmo serAo folIos cm tionie C por conta do Segundo
Outorganie.
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8. EsIc conftato, eses-ito em lingua poi-tuguesa, consla do 10 (dcz) péginas, lodas rubricadas pelas partes

contralantes, a exceço da lLima quo conltm as assinaturas, autenticadas corn o solo branco da Unidade

do Apoio do Comando do Pessoal c leva apenso o documenco aludido na Clausula 1°c quo deste Contrato

faz parte integrante.
9. Depois do Segundo Outorgante let feito prova, per ccrtidão, do quo tern a sua situaçào regularizada

relativamente a dividas per imposlos ao Estado Português e per contribuiçoes para a segurança social, 0

contralo foi assinado pelos represenlantes do ambas as pafles.

Quanet do Set-n, do Pita,; Vita Nova do Gala, 25 defe’ereiro do 2025

CoinandantedatJnidäde do Apol6dtecmando do Fessoal

PELO SEGUNDO OUTORGANTE

PELQffljEJRO OUTORGANTE

Representaute da SohneiderEleclric Repi-eserilanle da SchneidcrElccirio

ID


